
Indicação nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PL,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA ao  Sr. Alexandre Bastos, Secretário 

Municipal  de  Interior, que viabilize,  COM URGÊNCIA, o 

serviço  de  “Manutenção  das  vias  da  Comunidade  de 

Forquilha”, Distrito de Burarama, neste Município.

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

moradores, e em especial, por ser uma área de produtores 

de café, que em plena safra se veem prejudicados e com 

risco de perda da produção, por conta da dificuldade de 

trânsito  dos  mesmos  pelas  vias  que  encontram-se  em 

péssimas condições.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 06 de agosto de 2021.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
vereador - PL 
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